
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgRg no RECURSO ESPECIAL N°  1489296 - RS (2014/0268805-1)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
EMBARGANTE : MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS VIANNA 
ADVOGADOS : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS E OUTRO(S) - 

DF005939 
GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA  - RS023021 
THIAGO CECCHINI BRUNETTO  - RS051519 
INGRID RENZ BIRNFELD  - RS051641 
PABLO DRESCHER DE CASTRO  - RS082739 

EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF 

 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. 
INCIDÊNCIA DO REAJUSTE DE 3,17% SOBRE OS ANUÊNIOS. VIOLAÇÃO À 
COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO DO PARTICULAR REJEITADOS.

1.   Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir 
omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. 

2.   Na hipótese dos autos, não se constata a presença 
de qualquer eiva a macular o acórdão embargado, que, de forma clara e expressa, 
consignou que, da leitura do aresto hostilizado verifica-se que o Tribunal de origem, 
para solucionar a controvérsia, manteve sentença que julgou parcialmente procedentes 
os Embargos à Execução apresentados pela parte Recorrida, referente ao reajuste de 
3,17%, considerando correta a metodologia de cálculo empregada para a apuração do 
montante devido Assim, a alteração das conclusões a que chegou a Corte de origem, na 
forma pretendida, demandaria, necessariamente, a incursão no acervo fático-probatório 
dos autos. Contudo, tal medida encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a 
pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial (fls. 588).

3.   Não se constatando a presença de quaisquer dos 
vícios elencados no art. 1.022 do Código Fux, a discordância da parte quanto ao 
conteúdo da decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos 
específicos, os quais não podem ser ampliados.

4.   Embargos de Declaração do Particular rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
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unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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